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APELAÇÃO  CÍVEL  -  AÇÃO  REVISIONAL  DE
CONTRATO BANCÁRIO – JUROS REMUNERATÓRIOS
-  PERCENTUAL  APLICADO  DE  ACORDO  COM  O
ESTABELECIDO  NA  TAXA  MÉDIA  DE  MERCADO
DISPONIBILIZADA PELO BACEN - ABUSIVIDADE NÃO
CONFIGURADA  –  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS –
PACTUAÇÃO EXPRESSA -  TAXA DE JUROS ANUAL
SUPERIOR  AO  DUODÉCUPLO  DA  TAXA  MENSAL
LEGALIDADE  DA  COBRANÇA  – TABELA    PRICE   –
LEGALIDADE –  INSUFICIÊNCIA DE MOTIVOS PARA
REVISÃO  DO  CONTRATO  –  RECURSO  EM
CONFRONTO  COM  JURISPRUDÊNCIA  DOMINANTE
DESTE  TRIBUNAL  E  DE  TRIBUNAL  SUPERIOR  –
APLICAÇÃO  DO  ARTIGO  557,  CAPUT,  DO  CPC  –
SEGUIMENTO NEGADO AO APELO.

É possível a revisão das taxas de juros remuneratórios
nas  relações  de  consumo,  uma  vez  demonstrada  a
abusividade e seja capaz de colocar o  consumidor  em
desvantagem exagerada, mediante infração ao disposto
no art. 51, § 1º, do CDC, ante as particularidades do caso
em concreto.

Com relação à capitalização de juros, está assentado na
jurisprudência  que  nas  operações  realizadas  pelas
instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro
Nacional, a partir da publicação da medida provisória n.
1.963-17 (31.3.00) e desde que pactuada, de forma clara
e  expressa,  é  admitida  a  sua  capitalização  em



periodicidade  inferior  a  um  ano,  assim  considerada
quando prevista a taxa de juros anual em percentual doze
vezes maior a mensal.

A utilização da Tabela Price como forma de amortização
não implica capitalização de juros. O sistema consiste no
método  de  calcular  as  prestações  devidas  em  um
financiamento,  dividindo-as  em  duas  parcelas:  uma  de
amortização e outra de juros. Isto não significa, por si só,
que  a  aplicação  de  juros  sobre  juros  ou  a  prática  do
anatocismo seja uma decorrência lógica da incidência da
Tabela Price.

Vistos, etc.   

Trata-se  de  Apelação Cível interposta  por  Eduardo Gonçalves
dos Santos, objetivando a reforma da sentença do Juiz de Direito da 15º Vara
Cível da Comarca da Capital  que, nos autos da Ação Revisional de Contrato
ajuizada pelo apelante em face do Banco Bradesco Financiamentos S/A, julgou
improcedentes os pleitos exordiais.

Nas  razões  de  seu  apelo,  o  apelante  alega  que  deve  ser
reconhecida  a  ilegalidade  da  taxa  de  juros  remuneratórios pactuados  no
contrato bancário objeto da lide, bem como defende a ilegalidade da utilização
da tabela price e da capitalização de juros.

Contra-arrazoando,  o  apelado  pugnou  pelo  desprovimento  do
recurso.

No  parecer,  a  Douta  Procuradoria  de  Justiça  opinou  pelo
desprovimento da Apelação Cível.

É o relatório.   

Decido.

Conforme  relatado,  o  magistrado  sentenciante  julgou
improcedentes os pedidos encartados na presente Ação Revisional de Contrato
por não vislumbrar as abusividades alegadas pelo autor no contrato objeto da
lide.    

Nas  razões  de  seu  apelo,  o  apelante  alega  que  deve  ser
reconhecida  a  ilegalidade  da  taxa  de  juros  remuneratórios pactuados  no
contrato bancário objeto da lide, bem como defende a ilegalidade da utilização
da tabela price e da capitalização de juros.

Quanto à discussão sobre a utilização da Tabela Price, esclareço
que o sistema consiste no método de calcular as prestações devidas em um
financiamento, dividindo-as em duas parcelas: uma de amortização e outra de



juros. Isto não significa, por si só, que a aplicação de juros sobre juros ou a
prática do anatocismo seja uma decorrência lógica da incidência da Tabela
Price.

A metodologia foi desenvolvida a fim de o contratante ter ciência,
desde o início da contratação, de um valor fixo para todas as prestações do
contrato, não sendo surpreendido com critérios diversos de amortização. Há
uma distribuição dos juros no decorrer do contrato permitindo que todas as
parcelas a serem pagas tenham o igual valor. Isso, isoladamente, não indica a
prática de anatocismo.

A propósito:

[...] A utilização do Sistema Francês de Amortização, Tabela
Price, para o cálculo das prestações da casa própria não é
ilegal e não enseja, por si só, a incidência de juros sobre
juros1.

A jurisprudência, inclusive, já manifestou acerca da legalidade da
adoção do Sistema Francês – Tabela Price - de amortização de dívidas, não
representando prática ilegal ou abusiva em detrimento do consumidor:

APELAÇÃO.  REVISIONAL  C/C  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.
FINANCIAMENTO DE VEÍCULO. […]  UTILIZAÇÃO DA TABELA
PRICE. NÃO  CARACTERIZAÇÃO  DE  ANATOCISMO.
ADMISSIBILIDADE.  PRECEDENTES  DO  STJ.  IOF.
FINANCIAMENTO.  POSSIBILIDADE  DE  CONTRATAÇÃO.
PRECEDENTES  DO  STJ.  TARIFA  DE  CADASTRO.
LEGALIDADE.  APLICAÇÃO  DA  RESOLUÇÃO  CMN  Nº
3.919/2010. DESPROVIMENTO. […] 3. “a aplicação da tabela
price para amortização da dívida não se mostra abusiva,
desde que expressamente prevista no contrato firmado
entre as partes, pois não caracteriza anatocismo, uma
vez  que  não  se  trata  de  juros  compostos,  mas  tão
somente  estabelece  o  critério  de  composição  das
parcelas” (STJ j, AResp 485195/rs, Rel. Min. Antonio Carlos
Ferreira, publicado no dje de 04/04/2014). […] 2

Desse modo,  correta a sentença que declarou a legalidade da
tabela price, não merecendo qualquer reforma nesse aspecto. 

No que diz respeito à alegação de abusividade do percentual de
juros remuneratórios  aplicado no contrato em disceptação, reconheço que,
em se tratando de instituições financeiras, é permitido aplicar taxas de juros
remuneratórios  superiores  às  limitações  fixadas  pelo  Decreto  nº  22.626/33
(12% ao ano), em razão da edição da Lei nº 4.595/64, desde que não reste

1
STJ, AgRg no AREsp 533.528/RS, Rel. RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 03/02/2015, DJe 13/02/2015

2
TJPB; APL 0002384-03.2012.815.0751; Quarta Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Romero Marcelo da Fonseca

Oliveira; DJPB 16/03/2015; Pág. 18



claramente  demonstrada  a  exorbitância  do  encargo.  Esse  entendimento  é,
inclusive, sumulado pelo Supremo Tribunal Federal:

Súmula 596: As disposições do Decreto 22.626/1933 não
se  aplicam às  taxas  de  juros  e  aos  outros  encargos
cobrados  nas  operações  realizadas  por  instituições
públicas  ou  privadas,  que  integram  o  Sistema
Financeiro Nacional.

Da mesma forma porque a norma do §3º do artigo 192 da CF que
limitava  a  taxa  de  juros  reais  a  12%  ao  ano  foi  revogada  pela  Emenda
Constitucional nº 40/2003. Sobre a questão foi editada a Súmula Vinculante nº
7 - STF, assim redigida:

STF - Súmula Vinculante 7

A norma do §3º do artigo 192 da Constituição, revogada
pela Emenda Constitucional nº 40/2003,  que limitava a
taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação
condicionada à edição de lei complementar.

Terceiro porque a Súmula 382 do STJ assentiu : "A estipulação
de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica
abusividade".

Ainda  nesse  diapasão,  colaciono  jurisprudência  do  Superior
Tribunal  de  Justiça  no  sentido  de  não  incidir a  Lei  de  Usura  à  instituição
financeira,  bem como se possível  a  capitalização mensal  nas hipóteses de
conter expressa menção no contrato, conforme os seguintes julgados:

AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  CONTRATOS  BANCÁRIOS.  JUROS
REMUNERATÓRIOS.  ENTENDIMENTO  CONSOLIDADO
NOS  MOLDES  DO  ART.  543-C.  JUROS  MORATÓRIOS.
CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  ENTENDIMENTO
CONSOLIDADO NOS MOLDES DO ART. 543-C.
1. "a)  As  instituições  financeiras  não  se  sujeitam  à
limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei de
Usura  (Decreto  22.626/33),  Súmula  596/STF;  b)  A
estipulação de juros remuneratórios superiores a 12%
ao ano, por si só, não indica abusividade;  (...)4. Agravo
regimental não provido3.

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  AÇÃO  REVISIONAL  DE  CONTRATO  -
CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  DOS  JUROS
REMUNERATÓRIOS  -  LEGITIMIDADE  -  PREVISÃO
CONTRATUAL.  LIMITAÇÃO  DOS  JUROS
REMUNERATÓRIOS  EM  12%  AO  ANO.

3
AgRg no AREsp 574.590/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 09/12/2014, DJe

16/12/2014



INAPLICABILIDADE,  NO  CASO,  DA  LEI  DE  USURA.
INCIDÊNCIA DA LEI Nº 4.595/64 E DA SÚMULA 596/STF.
RECURSO  REPRESENTATIVO  DA  CONTROVÉRSIA.
SÚMULA 382 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE
NEGA PROVIMENTO.(…)

2. A jurisprudência desta Corte é assente no sentido de
que os juros remuneratórios cobrados pelas instituições
financeiras não sofrem a limitação imposta pelo Decreto
nº  22.626/33  (Lei  de  Usura),  a  teor  do  disposto  na
Súmula 596/STF.

3.  Esse  posicionamento  foi  confirmado  no  julgamento  do
REsp  n.  1.061.530  de  22.10.2008,  afetado  à  Segunda
Seção de acordo com o procedimento da Lei dos Recursos
Repetitivos (Lei 11.672/08), sob a relatoria da Ministra Nancy
Andrighi.

4.  Incidência  da  Súmula  382  do  STJ,  in  verbis:  "A
estipulação de juros remuneratórios superiores a 12%
ao ano, por si só, não indica abusividade".(...)6. Agravo
regimental a que se nega provimento4.

(…) 3. A jurisprudência deste STJ é assente no sentido de
que  os  juros  remuneratórios  cobrados  pelas  instituições
financeiras não sofrem a limitação imposta pelo Decreto nº
22.626/33  (Lei  de  Usura),  a  teor  do  disposto  na  Súmula
596/STF (cf. REsp n. 1.061.530 de 22.10.2008, julgado pela
Segunda Seção segundo o rito dos recursos repetitivos).

Para que se reconheça abusividade no percentual de juros,
não basta o fato de a taxa contratada suplantar a média de
mercado,  devendo-  se  observar  uma  tolerância  a  partir
daquele  patamar,  de  modo  que  a  vantagem  exagerada,
justificadora  da  limitação  judicial,  deve  ficar  cabalmente
demonstrada  em  cada  caso,  circunstância  inocorrente  na
hipótese dos autos.(...)5. Agravo regimental desprovido5.

Por  outro  lado,  saliento  que  se  existente  abusividade  no  caso
concreto, é devida a revisão contratual. Nesse sentido, determinou o REsp
nº 1.061.530/RS6, com os efeitos do § 7º do artigo 543-C do CPC: […] “É
admitida  a  revisão  das  taxas  de  juros  remuneratórios  em  situações
excepcionais,  desde que  caracterizada  a  relação de consumo e que a
abusividade (capaz de colocar o consumidor em desvantagem exagerada

4
STJ, AgRg no AREsp 544.962/MS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 09/09/2014,

DJe 16/09/2014

5
STJ,  AgRg no REsp 1056229/MS, Rel.  Ministro MARCO BUZZI,  QUARTA TURMA, julgado em 02/09/2014,  DJe

17/09/2014

6
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-  art.  51,  §1º,  do  CDC)  fique  cabalmente  demonstrada,  ante  as
peculiaridades do julgamento em concreto.”

A limitação da taxa de juros,  em face da abusividade,  só teria
razão diante da comprovação de que é superior em relação à taxa média de
mercado praticada na época da celebração do contrato, não se amoldando ao
caso  dos  autos,  pois  conforme  acima  descrito,  o  percentual  dos  juros
remuneratórios previsto no contrato é de 22,13 % ao ano (fl. 17), enquanto os
parâmetros aplicados para as operações dessa natureza autorizam a cobrança
máxima do percentual de 26,21%7 ao ano, revelando a legitimidade da taxa
aplicada no contrato.

Portanto, verificada a legalidade da taxa de juros aplicada no
caso concreto, legítima é a sua cobrança.

Outrossim, está assentado na jurisprudência que nas operações
realizadas  pelas  instituições  financeiras  integrantes  do  Sistema  Financeiro
Nacional, a partir da publicação da medida provisória n. 1.963-17 (31.3.00) e
desde que pactuada, de forma clara e expressa, é admitida a capitalização de
juros em periodicidade inferior a um ano, assim considerada quando prevista a
taxa de juros anual em percentual doze vezes maior a mensal.

A questão,  inclusive,  foi  submetida  à  sistemática  dos  recursos
repetitivos no julgamento do Resp.  nº  973.827/RS, conforme se confere do
julgado:

CIVIL  E  PROCESSUAL.  RECURSO  ESPECIAL
REPETITIVO.  AÇÕES  REVISIONAL  E  DE  BUSCA  E
APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO. CONTRATO
DE  FINANCIAMENTO  COM  GARANTIA DE  ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA.  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  JUROS
COMPOSTOS.  DECRETO  22.626/1933  MEDIDA
PROVISÓRIA  2.170-36/2001.  COMISSÃO  DE
PERMANÊNCIA. MORA. CARACTERIZAÇÃO.
1.  A  capitalização  de  juros  vedada  pelo  Decreto
22.626/1933  (Lei  de  Usura)  em intervalo  inferior  a  um
ano e  permitida  pela  Medida Provisória  2.170-36/2001,
desde  que  expressamente  pactuada,  tem  por
pressuposto  a  circunstância  de os juros  devidos e  já
vencidos serem, periodicamente, incorporados ao valor
principal.  Os  juros  não  pagos  são  incorporados  ao
capital e sobre eles passam a incidir novos juros. 
(...)
3. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC:
-  "É  permitida  a  capitalização  de  juros  com
periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados
após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória

7 Em  11/01/2007 (data da celebração do contrato), a taxa média de mercado praticada pelo BACEN era de 32,68%, cf.
informações compiladas no sítio eletrônico www.bcb.gov.br.



n.  1.963-17/2000  (em  vigor  como  MP  2.170-36/2001),
desde que expressamente pactuada."
-  "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à
anual  deve vir  pactuada de forma expressa e clara.  A
previsão no contrato bancário  de  taxa de juros anual
superior  ao  duodécuplo  da  mensal  é  suficiente  para
permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada".
(...)
6. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão,
provido8.

Ainda,

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  BANCÁRIO.
REVISIONAL.  CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  PACTUADA.
LEGALIDADE.  TAXA DE  JUROS  ANUAL SUPERIOR  AO
DUODÉCUPLO DA MENSAL. AGRAVO IMPROVIDO.
1. É cabível a capitalização dos juros, em periodicidade
mensal,  desde  que  pactuada  para  os  contratos
celebrados a partir  de 31 de março de 2000 -  data da
publicação  da  MP  n.  2.170-36/2001.  A  previsão  no
contrato  bancário  de  taxa  de  juros  anual  superior  ao
duodécuplo da mensal é suficiente para caracterizar a
pactuação da capitalização mensal (REsp n. 973.827/RS,
representativo da controvérsia, Relatora para o acórdão
Ministra  Maria  Isabel  Gallotti,  Segunda Seção,  julgado
em 8/8/2012, DJe 24/9/2012).
2.  No  caso,  assentado  no  acórdão  recorrido  que  há
comprovação da diferença entre a taxa anual de juros e o
produto da multiplicação da taxa mensal, deve ser permitida
a cobrança da capitalização mensal.
3. Agravo regimental a que se nega provimento9.

Ressalto que no caso em questão, conforme leitura do contrato
celebrado entre as partes, a capitalização mensal de juros foi expressamente
prevista, pois a taxa de juros anual (22.13%) é superior ao duodécuplo da taxa
mensal (1,68%), ou seja, a taxa de juros anual superou a soma de 12 vezes da
taxa  de  juros  mensal.  Dessa  forma,  o  requisito  da  pactuação  expressa  da
capitalização de juros encontra-se preenchido por meio da análise entre a taxa
de juros mensal e a taxa de juros anual.

Amoldando  os  termos  da  orientação  do  Superior  Tribunal  de
Justiça (REsp 973.827-RS) ao caso em questão, verifico:

8
STJ, REsp nº 973.827, RS, Relator o Ministro Luis Felipe Salomão, Relatora p/acórdão a Ministra Maria Isabel Gallotti,

julgado em 27.06.2012, retificada a proclamação do resultado em 08.08.2012
9
STJ,  AgRg no AREsp 534.123/MS,  Rel.  Ministro  MARCO AURÉLIO BELLIZZE,  TERCEIRA TURMA,  julgado em

24/02/2015, DJe 05/03/2015



1  –  O  contrato  foi  celebrado  após  a  publicação  da  Medida
Provisória nº 1.963-17/00, pois a cédula de crédito bancário foi pactuada entre
as partes em 12/08/2009 (fls. 16); 

2  –  A  pactuação  expressa  da  capitalização  mensal  do  juros
encontra-se  presente,  conquanto  a  taxa  de  juros  anual  é  superior  ao
duodécuplo da taxa mensal.

Assim,  tendo  sido  expressamente  prevista  no  contrato,  não  é
possível afastar a cobrança de juros capitalizados.

Registre-se  que  estando  o  recurso  em  confronto  com
jurisprudência  dominante  de Tribunal  Superior,  prescinde-se da remessa do
recurso ao órgão colegiado, podendo ser aplicado o julgamento monocrático de
que trata do art. 557, caput, do CPC.   

Face ao exposto, nego seguimento ao Apelo, com fulcro no art.
557, caput, CPC.

P.I.

João Pessoa, 30 de maio de 2016.

       Desª Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti

             RELATORA
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